
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES 

Alvará de Licença de localização e Funcionamento 
Certifico que o contribuinte abaixo está em situação regular. 

Inscrição Mercantil: 4.5.8.0392 CNPJ/CPF: 11.422.741/0001-87 
Razão Social: PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 

Nome Fantasia: PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO 

Cód/Ativa 4.4.0030 - ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, CONSULTOR/AS, ADMINIS. DECORAÇÃO,DES 

Endereço: AV MARIA EDMEA MARTINS SANTANA, 1520- SALA 02 KM 35 

- FLORES - PE 

Restrições: 

Emissão: 09/01/2025 
Válido até: 30/01/2026 

Secretaria de Finanças 
Diretor(Yde Tributos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES 

Alvará de Licença de localização e Funcionamento 
Certifico que o contribuinte abaixo está em situação regular. 

Inscrição Mercantil: 4.5.8.0392 ONPJ/CPF:, 11.422.741/0001-87 
Razão Social: PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCÁCAO LTDA 

Nome Fantasia: PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO 

Cód/Ativ: 4.4.0030 - ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, CONSULTORIAS, ADMINIS. DECORA ÇÃO,DES 

Endereço: AV MARIA EDMEA MARTINS SANTANA, 1520 - SALA 02 KM 35 

- FLORES - PE 

Restrições: 

Emissão: 09/01/2025 
Válido até: 30/01/2026 

J ✓ 

Secretaria`de Finanças 
Diretor t3) de Tributos 



TERMO DE ABERTURA 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Folha: 0001 

Contém este Balanço, 8 (oito) folhas, numeradas do n° 1 a 8, emitidas através de 

processamento eletrônico de dados, que servirá de BALANÇO PATRIMONIAL, da 

empresa abaixo descrita, no período de 01/01/2022 a 31/12/2022: 

EMPRESA: PAJEÚ ENTRETENIMENTO E LOCAÇÃO LTDA 

Endereço: Rodovia PE 320, n o 02— KM 35 

Bairro: Centro Município: Flores 

UF: PE CEP: 56850-000 

CNPJ: 11.422.741/0001-87 

Registro na Junta NIRE: 26201793042 Data registro: 16/11/2009 

Flores, 31 de dezembro de 2022. 

Ivanildo Pereira da Silva 

Sócio Administrador 

CPF: 901.698.184-00 

RG: 47502O8 SSP/PE 

Mágoa Lúcia Beserra de Meio 

Contadora 

CRC/PE ne 010656/O7 

RG: 1900472 SOS/PE 

CPF: 340.891.604-00 

01/03/2023 

Certifico o Registro em 01/03/2023 
Ju.. Arquivamento 20239756070 de 01/03/2023 Protocolo 239756070 de 24/02/2023 NIRE 26201793042 

Nome da empresa PAJEU ENTRETENIMENTO 8 LOCACAO LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/aulenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

Chancela 90205378567460 
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E*na•.w: PAJItTI cIrTweTe»xrleNmo e LocACllo LIDA 
CN.P.1.: 11.122.741/0001-87 
111aD. )i1n1a Comerrtak 2620179042 Ded: 16/11/2009
Balanço erxArrado ern; 31/12/2022 

~ 0002 
N6n J INro: 0003 t7 

BALANÇO PATRIMONIAL 

DMertQio 
Naildo Atual 

ATN'O 
ATIVO CIACUANTE 

D1SPOt4VEL 

r~ntA 

1.000b479aD 
1.000.6479eD 

480253,ºBD 

Go:A c3HtAL 316.151,58D 

316.151,seD 

li~J.VOOS cONTA NOVlIETYTO 
eAMcC) DO eRASLL 164.102.4 0D 

164.102.400 

Q.IBiiES 
DUPLICATAS A RCB5R 

520.3º4.00D 

CL>9JTT3 DIVERSDS 
520.394,OOD 
52D.394.00D

PA541R7 
PASâVD CIRCULANTE 

1.000.647,9& 

OBR1Gi1ÇD@$ TR]dtJTARIIIS 120.132,05C

D4POSTOS E OONTRI6LAÇÕES A R®GOIF~t 
120.132,05C 

S7/~LES A REODLHEïI 
120.132,050 

PAWL8AM DFAAL - P9Cr 
1543,31iC 

11&769,69C 

PATRIMÓNIO LLgUIDO 
C/1PITAL 50C7AL 880315,º3C 

CAPTTAL siJ690LrTo 4O00•00C 

cwPrrAL socsAL 40.000,000 
4aooº,Doc 

L1JCROS OU PR£IUÍJS AGL1~gJLADpS 
11IcRCLS OU PRF1Uf106 Aa.aN1LADO,á 

840.51593C 

11JLTt06 Aqx4ULApOS e40S15,43c 

LUOtlOfi DO E)PRdaO 

A) Sob es p da lel dedaranl0e que as Irtfortrtaç6aº aqui mntlda9 st o vendedetras e nos ra4pottsabdtrarros por das B) Aa trdbmiaçõea fiorarn rxtrafdas do iMu DL/rtO n° 3,00nbdo na Esaihrraçio Cont3bll DlpFtnl, trenrr>atida no dia 14/02/2023, eDb o Nirneru do RedbO F2.87.59A6A8.91.14.1F.54.02.OA.C.b.1C2CBD.FI.EGCE.B6.AF-7 
Fin an  Redo de Ertbega de E~aThraçiio Contltb6 DIg8a1. 
C) A Sociedade não poeall COtlalrto Plºca0 Instalado. 
D) A Sodedade no poseul Atxlthirta indeypndetroe. 

FLORE51(31 de D  a ~2  
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CPF: 901.698.16F0Ó C7PF: 340.691.604-00 n 
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01/03/2023 

Certifico o Registro em 01/03/2023 
Arquivamento 20239756070 de 01/03/2023 Protocolo 239756070 de 24/02/2023 NIRE 26201793042 

Nome da empresa PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LIDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe-pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

Chancela 90205378567460 
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~ 

Empresa: PAJEU ENTRETENIMENTO E LOCAÇAO LTDA 
C.N.P.J.: 11.422.741/0001-87 
Insc. Junta Comercial: 26201793042 Data: 16/11/2009 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Folha: 0003 
Ni3mero livro: 0003 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

Receita Operacional 
SERVIÇOS PRESTADOS 250.910,00 250.910,00 

Deducoes 
(-) SIMPLES (13.420,97) (13.420,97) 

Receita Liquida 237.489,03 

Custos Mercadorias Vendidas 
CUSTO SERVIÇOS PRESTADOS (70.901,12) (70.901,12) 

Lucro Bruto 166.587,91 

Despesas Administrativas 
TELEFONE 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 
DESPESAS COM VEÍCULOS 
BENS DE PEQUENO VALOR 
JUROS PASSIVOS 

Resultado operacional liquido 

(894,42) 
(111.000,00) 

(950,00) 
(320,00) 

(4 .492, 19) (11'7 .656,61) 

48.931,30 

A) Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por elas; 
B) As informações !oram extraidas do Livro Diário nD 3,contido na Escrituraçao Contábil 
Digital, transmitida no dia 14/02/2023, sob o Numero do Recibo 
F2.87.59.A6.AB.91.14.1F.54.02.OA.CO.IC.2C.BD.FI.EC.CE.B6.AF-7 
Em anexo Recibo de Entrega de Escrituraçao Contábil Digital. 
C) A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
D) A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

FLORES, 314e Beralil o de 2022 

~~ I E I SILVA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 901.698.164-00 
RG: 4750208 SSP/PE 

MAGNA LUCIA BE! SERRA DE MELO 
Reg. no CRC - PE sob o No. P5010658/0-7 
CPF: 340.691.604-00 
RG: 1900472 SDS/PE 

01/0312023 

Certifico o Registro em 01/03/2023 

J 
úE Arquivamento 20239756070 de 01 /03/2023 Protocolo 239756070 de 24/02/2023 NIRE 26201793042

Nome da empresa PAJEU ENTRETENIMENTO & LACACAO LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.juoepe.pe.g0v.bdautenticacaodocumentoslautenticacao.aspx 

Chancela 90205378567460 
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Empresa: PAJEU ENTRETENIMENTO E LOCAGAO LTDA 
C.N.P.J.: 11.422.741/0001-87 
Insc. Junta Comercial: 26201793042 Data: 16/11/2009 
Periodo: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Folha: 0004 
Número livra: 0003 

DEMONSTRAÇAO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

Resultado Antes do IR 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

48.931,30 

48.931,30 

A) Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por elas; 
B) As informações foram extraídas do Livro Diário n° 3,contido na Escrituração Contábil 
Digital, transmitida no dia 14/02/2023, sob o Numero do Recibo 
F2.87.59.A6.AB.91.14.lF.54.02.OA.CO.IC.2C.BD.FI.EC.CE.B6.AF-7 
Em anexo Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital. 
C) A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
D) A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

FLO/RES, 3 D e':ro de 2022 

1~
VANILDO P REI N DA SZLVA 

s6CIO ADMINISTRADOR 
CPF: 901.698.164-00 

~ RG: 4750208 SSP/PE 

~
MAGNA LUCIF( BESERRA DE MELO 
Reg. no CRC - PE sob o No. PE010658/O-7 
CPF: 340.691.604-00 
RG: 1900472 SDS/PE 

01/03/2023 

Certifico o Registro em 01/03/2023 
J~ Arquivamento 20239756070 de 01/03/2023 Protocolo 239756070 de 24/02/2023 NIRE 26201793042

~: Nome da empresa PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.Jucepe.pe.gov.br/autenticacaOdocumentos/autenticacaO.aspx 

Chancela 90205378567460 
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Empresa: VAJEU ENTRETENIMENTO E LOCAÇÃO LTDA 
Inscrição: 11.422.741/0001-87 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
Insc. Junta Comercial: 26201793042 Data: 16/11/2009 

COEFICIENTES DE ANALISES EM 81/12/2022 

Página: 0005 
Número livro: 0003 

Coeftctenta Fórmula Valor Resultado

Índice de Liquide: Geral Ativo Circulante + Reebsával Longo Prazo 1.000.647,98 + 0,00 8,33 
Passivo Crculante + PSIaívo N50-Cinutante 120.132,05 + o,0Õ 

Índice de Uqulrla Corrente A,rvo Circulante 1.000.647,98 8,33 
Pas9vo Circulante 120.132,05 

indica de Solvóneia Geral Ativo 1.000.647,99 6,33 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 120.132,05 + 0,00 

índice de EndMdamanto Passivo Circulante + Passivo Nào-Circulante 120.132,05 + 0,00 0,12 
Geral Passive Total 1.000.647,98 

w II 
i 

o w 

m 
f+ F,• 

r ro 
rG] 

p 

ri Sob as penas da Lei declaramos que as lnformações aqui conSdas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas; b) As informações foram extraídas 
w d I ivro D19ri0 n 3, contido na Escrituração Coro bi1 Di Itab - ECO. iran5mitida no dia 14A)2/2023, sob o Número do Recibo 

59 A6.AB.91.14.1 F.54.O2.OA.CO.IC.2C.BD.FI.EC.CE.B6.AF-7; Em anexo Recibo de Entrega da Escrituração Contábil Digital: c) A Sociedade não m 
i!{ Contei . Fi l I. : ado; d) A Sociedade não pçul Auditoria Independente. 

iuwrtlâ. 31 de f =,% b • de 022. 

• E
` IJANILDO PEREIRA DA SILVA 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 901.699.164-0O 

RC: 4750208 SSP/Pc 

MACNA WQA RESERRA DE MEIO r 
Reg. no CRC - PE sob o No. PE010656/O-7 009 rC).n 
CPF: 340.691.604-00 p ..aa 

RO: 1900472 505/PC N 
Cr
Cr 
o 
r 
c-
m 

01/03/2023 

Certifico o Registro em 01/03/2023 
Arquivamento 20239756070 de 01/03/2023 Protocolo 239756070 de 24/02/2023 NIRE 26201793042 

Nome da empresa PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 

Este documento pode ser verificado em http:l/redesimJuoepe.pe.gov.bdautenticaca0d0cument0s/autenticaca0.aspx 

Chancela 90205378567460 



EMPRESA: PAJEIIÏ ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES LTDA Folha: 0006 Livro: 3 

CNPJ: 11.422.741/0001-87 
NIRE:26201793042 DATA:16/11/2009 •x 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 Cr, rrtt 
rn R ~. ro

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES cONTABEIS 

o w 
NOTA 1 - As Demonstrações Contábeis e Financeiras foram elaboradas em conformidade com a Lei e 

H Y-
21.638/2OO7 e as Normas Brasileiras de Contabilidade NBC T 3 que versa sobre os Conceitos, H á 
Conteúdo, Estrutura e Nomenclatura das Demonstrações Contábeis. y ó 

NOTA 2 - As Demonstrações aqui apresentadas foram elaboradas de acordo com as normas NEC T „ H % 

6, 6.1 e 6.2 do Conselho Federal de Contabilidade - CFC. `° m 
O A 
O O 

NOTA 3 - A contabilidade da empresa é pelo Regime de Competência, com apuração mensal dos tr 
(aturamentos e tributada pelo Regime Simplificado, Simples Nacional. 

o w 

NOTA 4- A empresa tem seu domicilio fiscal na Rodovia PE 320, ns 02 - KM 35 - centro - Flores PE, 
sua natureza jurídica é Sociedade Empresária Limitada Unipessoal SLU, com objetivo social de: 2 fl

0 O 
or 

43.13-400 - Obras de berraplenagem • ~ 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias iT 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de ergas e pessoas y Ç 
para uso em obras rT 

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água n n 
49.23-0-02- Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar a 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica espeoltìca ó 73.19-0-99 -Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente hn •~ 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

o 77.39-0-03 - Aluguel de palcos. coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes tn 
77,39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industrials não especificados anteriormente, 3 
sem operador á 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas N 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
93.19-1-01 - Produção a promoção de eventos esportivos o 

83.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificedes anteriormente N c 

NOTA 5 - Os Bens e Direitos do Ativo, assim como o Património Liquido, estão em conformidade 
k 

com seus efetivos valores: as obrigações a pagar, constantes em seu Passivo Circulante, refere-se a, ó 
impostos e contribuições a recolher, obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

E 
o

e,

m 
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7C 
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rt
N 
x 

c b 
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Mágna Lúcia Beserra de Melo p 
S
s 

NOTA 6 - A empresa faturou neste exercício de 2022 o valor de R$ 25O.91O,O0 (Duzentos e 

cinquenta mil, novecentos e dez reais), conforme notas fiscais de prestações de serviços - NF, na 

forma exigida por Lei e a disposições dos órgãos competentes para fiscalização. 

Flores, 31 de dezembro de 2022. 

lvam Ido Pereira de Silva 

u Io Aclminim+d« 

cPF: 901.69516400 

PG .'47Õ020855V/Plc 

Conudere CRC/PE01065807 

PG n 1900472SDS/►F. 

CPr: 340.69L604-00 

01/03/2023 

Certifico o Registro em 01/03/2023 

JJC~~7C Arquivamento 20239756070 de 01/03/2023 Protocolo 239756070 de 24/02/2023 NIKE 26201793042
!" Nome da empresa PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticaca0document0s/autenticacao.aspx 

Chancela 90205378567460 



EMPRESA: PAIEÉI ENTRETENIMENTO E LOCAÇÕES LTDA Polha 0007 Livro:3 

CN PJ: 11.422.741/OOO1-87 
NIRE:262O1793O42 DATA: 16/11/2009 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2922 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS 

NOTA 7 - Na Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, apresentada neste Balanço, está 
discriminada a sua Receita Bruta no valor de R$ 250.910,00 (Duzentos e cinquenta mil, novecentos 
e dez reais) e Lucro Líquido, em 31/12/2022, no valor de RS 48.931,30 (Quarenta e oito mil, 
novecentos e trinta e um reais, trinta centavos). Os custos demonstrados são referentes à mão de 
obra aplicada na execução dos serviços e despesas administrativa e o lucro líquido é apurado 
tomando por base o faturamento anual. 

NOTA 8 - As Demonstrações e os índices financeiros levantados neste Balanço Patrimonial, 
mostram que a empresa está em uma situação financeira confortável, que a credencia para novos 
investimentos ou novas contratações de serviços ou ainda a habilita para ampliação de novos 
negócios. 

NOTA 9- Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por elas; 

As informações foram extraídas do Livro Diário nº 3,contido na Escrituração Contábil Digital, 
transmitida no dia 14/02/2023, sob o Numero do Recibo 
F2.87.59.A6.AB.91.14-1 F.54.02.OA.CO.1 C.2 C.B D.F 1.EC.CE.B6.A F-7 

Em anexo Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital. 

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

Flores, 31 de dezembro de 2O22. 

dJ 
lvanddo Pereira da Silva Mágna Li cia Beserra de Meio 

S&6 AdminlatrWor Cen8dora CRC/PE 01065807 

CPP 941.698.164-00 RG,, 1900472501/Pã 

RC 04 4150208 SSP/PE CPI: 340.69L50#00 

01/03/2023 

Certifico o Registro em 01/03/2023 

JÚj„I Arquivamento 20239756070 de 01/03/2023 Protocolo 239756070 de 24/02/2023 NIRE 26201793042
•~~!!'"`'' Nome da empresa PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe-gov.brlautenticacaodocumentoslautenticacao.aspx

Chancela 90205378567460 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Folha: 0008 

Contém este Balanço, 8 (oito) folhas, numeradas do n° 1 a 8, emitidas através de 

processamento eletrônico de dados, que serviu de BALANÇO PATRIMONIAL, da 
empresa abaixo descrita, no período de 01/01/2022 a 31/12/2022: 

EMPRESA: PAJEU ENTRETENIMENTO E LOCAÇÃO LTDA 

Endereço: Rodovia PE 320, n°02— KM 35 

Bairro: Centro Município: Flores 

UF: PE CEP: 56850-000 

CNPJ: 11.422.741/0001-87 

Registro na Junta NIRE: 26201793042 Data registro: 16/11/2009 

Flores, 31 de dezembro de 2O22. 

Ivanitdo Pereira da Silva 

Sócio Administrador 

CPF: 901-698.164-00 

RG: 4750208 SSP/PE 

Mágna Lúcia Seserra de Meto 

Contadora 

CRC/PE n° 010658/07 

RG: 1900472 SDS/PE 

CPF: 340.691.604-00 

01/03/2023 

Certifico o Registro em 01/03/2023 
Arquivamento 20239756070 de 01/03/2023 Protocolo 239756070 de 24/02/2023 NIRE 26201793042

~~~ Nome da empresa PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

Chancela 90205378567460 
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i 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

1111111 1111111 
NOME DA EMPRESA PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 

PROTOCOLO 238768070 - 24/02/2023 
ATO 223- BALANCO PUBLICADO 
EVENTO 223-BALANCO PUBLICADO 

MATRIZ 

NIRE 26201793042 
CN Pl 1 t422741/000I-87 
CERTIFICO O REGISTRO EM 01/03/2023 
SOA N'. 20239756070 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cp£ 34069160400- MAGNA LUCIA BESFººA DE MELO - Assinado em 27/02/2023 à5 l3:37õ5 

Assinado eletronicamente por 
AMANDA AIRES VIEIRA 

Responsável pelo expediente da JUCEPE 
(Conforme ato nº 079, publicado em 13/01/2023 no DOE/PE) 

1 

01/03/2023 
Certifico o Registro em 01/03/2023 

J 
t "~ f1C Arquivamento 20239756070 de 01/03/2023 Protocolo 239756070 de 24/02/2023 NIRE 26201793042 
~r" Nome da empresa PAJEU ENTRETENIMENTO 8 LOCACAO LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 90205378567460 



TERMO DE ABERTURA 

Balanço Patrimonial 

Número: 4 Folha: 1 

Contém este livro 8 folhas numeradas do No. 1 ao 8 emitidas através de processamento eletronico 
de dados, que servirá de Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 

a 31/12/2023. 

Nome da Empresa PAIEU ENTRETENIMENTO & LOCAÇÃO LTDA 

Ramo  Produção musical 

Endereço • RODOVIA PE 320, 1520 

Complemento  SALA 02, KM 35 

Bairro  CENTRO 

~[lunicipio   FLORES 

_stado  PE 

Inscrição no CNPJ   11.422.741/0001-87 

Inscrição Estadual 

Registro na junta  26201793042 Data registro: 16/11/2009 

Inscrição Municipal 

FLORES, 31/12/2023 

Doe....Kmo assinado dlglvtmente 

~~ypbr 
 NMMLpOPEAM MFJ ELLVA 

rWp Data: O]/04/202415:49:59-0500 
Vetlriqs.e em htge:pvardar:m.gov.h. 

(IANILDO PEREIRA DA SILVA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 901.698.164-00 
RG: 4750208 SSP/PE 

MAGNA LUCIA BESERRA DE MELO 
Reg. no CRC - PE sob o No. PE010658/O-7 
CPF: 340.691.604-00 
RG: 1900472 SDS/PE 

05/04/2024 
Certifico o Registro em 05/04/2024

í" E1C Arquivamento 20249592436 de 05/04/2024 Protocolo 249592436 de 20/03/2024 NIRE 26201793042 
Nome da empresa PAJEU ENTRETENIMENTO 8 LOCACAO LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pagov.br/autenticacaodocumentos/aulenticacao.aspx 
Chancela 83596760077480 



Empresa: PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCAÇÃO LIDA 
C.N.Pj.: 11.422.741/0001-87 
Insc. Junta Comercial: 26201793042 Data: 16/11/2009 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saldo Atual 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

AIXA 

CAIXA GERAL 

1.125.385,200 

1.125.385,200 

657.835,82D 

18.508,83D 

18.S08,83D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 639.326,99D 

BANCO DO BRASIL ú39.326,99D 

CLIENTES 467.549,380 

DUPLICATAS A RECEBER 467.549,380 

CLIENTES DIVERSOS 467.549,380 

PASSIVO 1.125.385,2°C 

PASSIVO CIRCULANTE 110.693,970 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 110.693,97C 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 110.693,97C 

SIMPLES A RECOLHER 2.366,680 

PARCELAMENTO FEDERAL - PERT 108.307,290 

PATRIMÕNIO LÍQUIDO 1.014.691,230 

CAPITAL cnrTAL 40.000,OOC 

CAPITAL SUBSCRITO 40.000,OOC 

CAPITAL SOCIAL 40.000,0°C 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 974.691,23C 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 974.69 1,23C 

LUCROS ACUMULADOS 840.515,93C 

LUCROS DO EXERCÍCIO 134. 175,300 

Folha: 0002 
Número livro: 0004 

A) Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui Conddas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas; 
B) As informações foram extraídas do Livro Diário nD 4,contido na Escrituração Contábil Digital, transmitida no dia 19/03/2024, sob o Numero do 
Recibo 02.CC.52.CC.61.S0.DS.6C.84.7F.10.BD.F1.4D.10.DE.1B.92.3F.FC-0 
Em anexo Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital. 
C) A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
D) A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

FLORES, 31 de Dezembro de 2023 

Documento .c:in4do diEimmem< 
. DOPERBRAD/.SILvA 

Data,~~~ 
NArY. 

 03/04/3034 I5:49'59-0300 
veneque em hrg3yMüdar.n,.rpv.br 

IVANILDO PEREIRA DA SILVA 

SÓCID ADMINISTRADOR 
CPF: 901.698.164-00 
RG: 4750206 SSP/PE 

MAGNA LUCIA BESERRA DE MELO 
Reg. no CRC - PE sob o No. PE030658/O-7 
CPF: 340.691.604-00 
RG: 1900472 $D$/PE 

05/04/2024 

Certifico o Registro em 05/04/2024 

tiUCE Arquivamento 20249592436 de 05/04/2024 Protocolo 249592436 de 20/03/2024 NIRE 26201793042
J 1^' Nome da empresa PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticarao.aspx 

Chancela 83596760077480 



Empresa: PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCAÇÃO LTDA 

C.N.P.J. : 11.422.741/0001-87 

Insc. Junta Comercial: 26201793042 Data: 16/11/2009 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Folha: 0003 
Número livro: 0004 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

Receita Operacional 

SERVIÇOS PRESTADOS 

Deducoes 

(-) SIMPLES 

Receita Liquida 

Custos Mercadorias Vendidas 

CUSTO SERVIÇOS PRESTADOS 

Lucro Bruto 

Despesas Administrativas 

JUROS PASSIVOS 

501.275,00 

(45.450,20) 

(313.642,75) 

(8.006,75) 

501.275,00 

(45.450,20) 

455.824,80 

(313.642,75) 

142.182,05 

(8.006,75) 

Resultado operacional líquido 134.175,30 

A) Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 

responsabilizamos por elas; 

B) As informações foram extrairias do Livro Diário n° 4,contido na Escrituração Contábil 

Digital, transmitida no dia 19/03/2024, sob o Numero do Recibo 

02.CC.52.CC.61.50.D5.6C.84.7F.10.BD.F1.4D. 10.DE. 1B.92.3F.FC-0 

Em anexo Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital. 

C) A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

D) A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

FLORES, 31 de Dezembro de 2023 

ub.~,,,emb ,..i°ado dgfu~mente 
~ aew Óoopore,u oww.vn 

aoa: twi2oz+1ssi:»-osoo 
ve.xiqpe en, nrtpsaNacda.. b.g°mb. 

IVANILDO PEREIRA DA SILVA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 901.698.164-00 

RG: 4750208 SSP/PE 

MAGNA LUCIA BESERRA DE MELO 

Reg. no CRC - PE sob o No. PE010658/O-7 

CPF: 340.691.604-00 

RG: 1900472 SDS/PE 

05/04/2024 
Certifico o Registro em 05/04/2024 

JÚÇG`s~~ 
r1C Arquivamento 20249592436 de 05/04/2024 Protocolo 249592436 de 20/03/2024 NIRE 26201793042 
^' Nome da empresa PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 83596760077480 



Empresa: PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCAÇÃO LTDA 
C.N.P.J.: 11.422.741/0001-87 
IfSC. Junta Comercial: 26201793042 Data: 16/11/2009 
Periodo: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Folha: 0004 
Número livro: 0004 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

Resultado Antes do IR 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

134.175,30 

134.175,30 

A) Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por elas; 
B) As informações foram extraídas do Livro Diário nn 4,contido na Escrituração Contábil 
Digital, transmitida no dia 19/03/2024, sob o Numero do Recibo 
02.CC.52.CC.61.50.D5.6C.84.7F.10.BD.F1.40.10.DE.1B.92.3F.FC-0 
Em anexo Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital. 
C) A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
D) A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

FLORES, 31 de Dezembro de 2023 

ooeamehm assinado mearaimenm 
nraJIafro NN11eDOMAEVGM Sava . 

Data, oa/onlaoa4 ks:4ºssaaoo 
veraibo. am hvr: p.arm,.m.eo..br 

IVANILDO PEREIRA DA SILVA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 901.698.164-00 
RG: 4750208 55P/PE 

MAGNA LUCIA BESERRA DE MELO 
Reg. no CRC - PE sob o No. P5010658/0-7 
CPF: 340.691.604-00 

RG: 1900472 SDS/PE 

05/04/2024 
Certifico o Registro em 05/04/2024 

Arquivamento 20249592436 de 05/04/2024 Protocolo 249592436 de 20/03/2024 NIRE 26201793042 
Nome da empresa PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspz 
Chancela 83596760077480 



Empresa: PNEU ENTRETENIMENTO Br LOCAÇÃO LTDA 
Inscrição: 11.422.741/0001-87 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial: 26201793042 Data: 16/11/2009 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 

Página: 0005 
Número livro: 0004 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Llguidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1.125.385,20 + 0,00 10,17 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 110.693,97 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 1. 125.385,20 10,17 

Passivo Circulante 110.693,97 

Índice de Solvência Geral Ativo 1.125.385,20 10,17 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 110.693,97 + 0,00 

Índice de Endlvidamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 110.693,97 + 0,00 0,10 

Geral Passivo Total 1.125.385,20 

A) Sob as penas da lei dedaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilIzamos por elas; 
B) As Informações foram extraídas do Livro Diário nR 4,contido na Escrituração Contábil Digital, transmitida no dia 19/03/2024, sob o Numero do Recibo 
02.CC.52.CC.61.50.D5.6C.84.7F. 10.BD. F1.4D. 10.DE. 1B.92.3F.FC-0 

Em anexo Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital. 

C) A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
D) A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

Flores, 31 de dezembro de 2023 

o«umenw assinada aNOimente 

S'I# 
nm  

ooPm3wAeAeavA 
03/04/302415-49:59-0300 

ve,iti0ue em nrtpxjMiiOat. e.yov.br 

IVANILDO PEREIRA DA SILVA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 901.698.16400 
RO: 4750208 SSP/PE 

~ 

MAGNA LIICiA BESERRA DE MELO 
Peg. no CRC - PE sob o No. PE030658/0-7 
CPF: 340.691.604-00 
Pc: 1900472 SOS/PE 

05/04/2024 
Certifico o Registro em 05/04/2024 

^f1C Arquivamento 20249592436 de 05/04/2024 Protocolo 249592436 de 20/03/2024 NIRE 26201793042 
g Nome da empresa PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenlicacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 83596760077480 



EMPRESA: PAJEÚ ENTRETENIMENTO &LOCAÇÕES LIDA 
NIRE:26201793042 DATA:16/11/2009 CNP: 11.422.741/0001-87 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇOES CONTABEIS 

Folha: 0006 
Livro: 4 

NOTA 1 - As Demonstrações Contábeis e Financeiras foram elaboradas em conformidade com a Lei 
11.638/20O7 e as Normas Brasileiras de Contabilidade NBC T 3 que versa sobre os Conceitos, 
Conteúdo, Estrutura e Nomenclatura das Demonstrações Contábeis. 

NOTA 2 - As Demonstrações aqui apresentadas foram elaboradas de acordo com as normas NBC T 
6, 6.1 e 6.2 do Conselho Federal de Contabilidade - CFC. 

NOTA 3 - A contabilidade da empresa é pelo Regime de Competência, com apuração mensal dos 
faturamentos e tributada pelo Regime Simplificado, Simples Nacional. 

NOTA 4 - A empresa tem seu domicílio fiscal na Rodovia PE 32O, n 0 02 - KM 35 - centro - Flores PE, 
sua natureza jurídica é Sociedade Empresária Limitada Unipessoal SLU, com objetivo social de: 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente. 
sem operador 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

NOTA 5 - Os Bens e Direitos do Ativo, assim como o Patrimônio Líquido, estão em conformidade 
com seus efetivos valores; as obrigações a pagar, constantes em seu Passivo Circulante, refere-se a, 
impostos e contribuições a recolher, obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

NOTA 6 - A empresa faturou neste exercício de 2023 o valor de R$ 501.275,00 (Quinhentos e um 
mil, duzentos e setenta e cinco reais), conforme notas fiscais de prestações de serviços - NF, na 
forma exigida por Lei e a disposições dos órgãos competentes para fiscalização. 

Document, a50nad0 dl¡,itaMlante 

go'ibrlVAr/ILOO P A DA SILVA 
DM11:03/04/202415b8:33-0300 
Verírìque em hltps://wl r.iti.SoV.br 

lvanildo Pereira da Silva 

Sócio Administrador 

CPP: 901.698.164.00 

SC ,,0 4750208 SSP/PE 

Jacp E

Flores, 31 de dezembro de 2023. 

Magna Lúcia Beserra de Melo 

Contadora CRC/PE 01065807 

80 ne 1900472505/PE 

CPF: 340.691604-00 

05/04/2024 
Certifico o Registro em 05/04/2024 
Arquivamento 20249592436 de 05/04/2024 Protocolo 249592436 de 20/03/2024 NIRE 26201793042 
Nome da empresa PAJEU ENTRETENIMENTO A LOCACAO LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chanoela 83596760077480 



EMPRESA: PAJEO ENTRETENIMENTO A LOCAÇÕES LTDA Folha: 0007 
NIRE:26201793042 DATA:16/11/2009 CNPl:11.422.741/0001-07 Livro:4 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO Ed 31 DB DEZEMBRO D6 2023 

NOTAS EXPWCATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

NOTA 7 - Na Demonstração do Resultado do Exercício - ORE, apresentada neste Balanço, está 
discriminada a sua Receita Bruta no valor de R$ 501.275,00 (Quinhentos e um mil, duzentos e 

setenta e cinco reais) e Lucro Líquido, em 31/12/2023, no valor de R$ 134.175,30 (Cento e trinta e 
quatro mil, cento e setenta e cinco reais, trinta centavos). Os custos demonstrados são referentes á 
mão de obra aplicada na execução dos serviços e despesas administrativa e o lucro líquido é 

apurado tomando por base o faturamento anual. 

NOTA 8 - As Demonstrações e os índices financeiros levantados neste Balanço Patrimonial, 

mostram que a empresa está em uma situação financeira confortável, que a credencia para novos 

investimentos ou novas contratações de serviços ou ainda a habilita para ampliação de novos 
negócios. 

e' 

J~ 

NOTA 9 - Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por elas; 

As informações foram extraídas do Livro Diário n9 4, contido na Escrituração Contábil Digital, 

transmitida no dia 19/03/2024, sob o Numero do Recibo 

02. C C.5 2. C C.61.50. D 5.6C.84.7 F .10. B D. F 1.4 D.10. D E.1 B.92.3 F. F C-0 

Em anexo Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital. 

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

Flores, 31 de dezembro de 2023. 

mtt,mrn o astir ado dizhaim.nar 
NANRDp P IPA DASILVA 

v. 03/0412024157:5 -0300 56  4
nr+9ar rm hIIps:llvaudaçiül.ov br 

Ivanildo Pereira da Silva Mágna Lúcia Beserra de Melo 

56[10 Administrador Contadora CRC/PE 01065007 

CPF: 901.690.164-00 KG r I 1900472S05/PE 

KG na 4750206 SSP/PE CPF: 340.691604-00 

05/04/2024 

Certifico o Registro em 05/04/2024 

g ~~`t 
Arquivamento 20249592436 de 05/04/2024 Protocolo 249592436 de 20/03/2024 NIRE 26201793042 

Nome da empresa PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

Chancela 83596760077460 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Balanço Patrimonial 

Número: 4 Folha: 8 

Contém este livro 8 folhas numeradas do No. 1 ao 8 emitidas através de processamento eletronìco 
de dados, que serviu de Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 

a 31/12/2023. 

Nome da Empresa PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCAÇÃO LTDA 

Ramo  Produção musical 

Endereço  RODOVIA PE 320, 1520 

Complemento  SALA 02, KM 35 

Bairro  CENTRO 

Municipio   FLORES 

L ado PE 

Inscrição no CNPJ    11.422.741/0001-87 

Inscrição Estadual 

Registro na junta  26201793042 Data registro: 16/11/2009 

Inscrição Municipal 

FLORES, 31/12/2023 

Doou men  asno ado e;Gta{mente 

9 4 

IkS' NAMLOOVENr1MMSM.YA 
/Fó I t Data: 03/04/302415:43.59-0300 

ve,blmla<m etma+thafEar.ln.go..bl 

- ANILDO PEREIRA DA SILVA 
IO ADMINISTRADOR 

CPF: 901.698.16400 
RG: 4750208 SSP/PE 

MAGNA LUCIA BESERRA DE MELO 
Reg. no CRC - PE sob o No. PE010658/O-7 
CPF: 340.691.604-00 
RG: 1900472 SDS/PE 

05/04/2024 
Certifico o Registro em 05/04/2024 

A- f1C Arquivamento 20249592436 de 05/04/2024 Protocolo 249592436 de 20/03/2024 NIRE 26201793042 
Nome da empresa PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 83596760077480 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

III III gr im 
249592436 

NOME DA EMPRESA PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 

PROTOCOLO 249992439 - 20/03/2024 

ATO 223- BALANCO PUBLICADO 

EVENTO 223-BALANCO PUBLICADO 

MATRIZ 

NIRE 26201793042 
CNPJ 11.422741/0001-87 
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/04/2024 
SOB N. 20249592436 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf 34069160400- MAGNA LUCIA BESERRA DE MELO - Assinado em 03/042024 às 16:16:15 

Cpf 90169816400- IVANILDO PEREIRA DA SILVA - Assinado em 03/042024 ¢s 16:1925 

Assinado eletronicamente por 
JOAO PAULO ROCHA DAMASCENO 

Secretário-Geral 

1 

05/04/2024 

Certifico o Registro em 05/04/2024 
Arquivamento 20249592436 de 05/04/2024 Protocolo 249592436 de 20/03/2024 NIRE 26201793042 

Nome da empresa PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

Chancela 63596760077480 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200- Térreo —Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3161-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 28/01/2025 21 hl5min Data de Validade: 27102!2025 
N° da Certidão: 02113628/2025 N° da Autenticidade: 1R.BB.L7.OL.GK 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua títularidade e autenticidade 
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 
CNPJ: 11.422j4110001-87 Inscrição Estadual: 
Endereço Residencial: RODOVIA PE 337, 1524 Compl: 
Bairro: PE 320 Cidade: Flores/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtmVmain.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Civeis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidA£o nÃ£o abrange os processos distribuAdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 
á? PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiA§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núdeo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau 

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio 
Fones nos (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 28/0112025 21h16min Data de Validade: 27/02/2025 
N° da Certidão: 02113689/2025 N° da Autenticidade: 5X.K8.HA.Y4.5T 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 
CNPJ: 11.422.741/0001.87 Inscrição Estadual: 
Endereço Residencial: RODOVIA PE 337, 1524 Compl: 
Bairro: PE 320 Cidade: Flores/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 2° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitaçâo contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃ£o nMo abrange os processos distribuÃdos antes da implantaA§A£o do Sistema Processo Judicial EletrA"nico 
aC PJe, no A¢mbito do Tribunal de JustÂ§a de Pernambuco. O referido A© verdade e dou fA©. 



06/03/24, 09:05 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

ti á2z iáii000t éi 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

A TADE 009 
TURA 

NOME EMPRESARIAL 
PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 
PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
90.01-9-02 -Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
43.134-00.Obras de terraplanagem 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estrutures temporárias 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.246-00 - Transporte escolar 
70.204-00 -Atividades de consultorla em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
77.11.0-00. Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39.0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estrutures de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0.99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feires, congressos, exposições e festas 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
93.294-99.Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206.2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD PE 320 

NUMERO 
1520 

COMPLEMENTO 
SALA 02 KM 35 

CEP 

56.850-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 
FLORES 

UF 
PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PAJEU_ENTRETENIMENTO@OUTLOOK.COM 
TELEFONE 
(87) 9931-2563 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
16/11/2009 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/03/2024 às 09:05:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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CAIXA. ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 11.422.741/0001-87 
Razão 

PA]EU ENTRETENIMENTO E LOCAÇÃO LTDA 
Social: 

Endereço: PE 32O 1520 SALA 02 KM 35 / CENTRO / FLORES / PE /56850-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

validade:l5/01/2025 a 13/02/2025 

Certificação Número: 2025011504161623188520 

Informação obtida em 28/01/2025 21:13:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 
C N PJ : 11.422.74110001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 10:00:34 do dia 16/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/07/2025. 
Código de controle da certidão: E2A8.BC63.OEB9.F12A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CONTRATO 'E COhtSTiT'tI1ÇÃO LtiA CD6sDM: 
S >Nll PRODUÇAC3 MUSICAL t-Yvb.

Peio presente Instrumento Pancc.,lat de Conaato Sx:ai: 

A Sócia, Suetly Dnntap pia Araújo. oraede.ra, solera. ena.resar'e, ;lata Ce ras(,:rri3~to 
261031197? Cri.tar dc CAF so o n' ;)2€.543.414-21 e do RC soa o n° á.236.28t3 SSE EE, 
residente e aorn;cili3da ia graça Nossa Senhora de Lourdes. _+" 143 - dentro - ',:E43 56 82t)-
tO0-i amFNbs—PE 

2 - A Sócia, Mana iootrna lionório dos Santos. bras:Ieii'a soleira, empresá ia data os 
nascimento 2310911975 t tL~Er do CF sob o n° O01.7e3.0s4-9O e dr RG o i° 1859405 
SSP P8. residente e ocmic.iiada na Praça Nossa Senhora de Lurdes. n° !43 - centro - CEP 
56 820-000 Carre'bs - SzE. 

Tem Entre si !usta a cor.iratada a constitu~ç8o dr ,:-ia i  ado tinx'.aaa nos termos da Lei n`- 
►6.406&200: rRedtarite as condtções e ciAust,tüs seg.;ntac•.. 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome srnl:res&;!al ce: S M PRODV(,AO 
MUSICAL LIDA. ,a'; 997, I, CCI2CC2) 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na Praça Naan Senhora ce L ourslcs n° 143 —
centro -- CEP b6.820-300- Carnawa - PE. 

CL.AtJSULA TERCEIRA. A soc'eaarte podeià, 3 çdalquehem,so. awn- ou techa! fa ou c'J:-'a 
;epsndénc•a, :r:ediar.le attsaçáo contra:ual, deaie rtue aprc ïf~ ..l{. s ass rsoc }Lr lowlr.:f .•s 
srk.ies nos te- nos do art. 1 47(i ha Le 9 n 10.4061200"s 

CLAUSULA QUARTA. A sociedade tern poi objeto scc.& 

a) Pr'oduçao Musical; 
b) 4tIV dgdes d0 SonoriZar;80 e Ce Ilwmineç0o, 
oj Seleção e agenciamento de rráto de obra. raR.967. ti, C;:.2Ot)9;. 

(;LAUSULA QUINTA A sociedade Iniciam suas atividades na cata do arquivarhento deste ato 
e seu praza cie Curaç o é irdeoertmnado. (art. 997. 11, CCl<(X2) 

CLAUSULA SEXTA. A =._ocledace n o capibsi s:aciaI ao kt 40.0irU.►tO rznt ~:I rts.s} 
divididc cri. `Quaret=.:7 rni:) UurtRs r^ valru i>Lrntr►si ',e PS 1,-:)G (ra eat+ cada ursa 
htegra!iz.anas. neste wtc. err r~•csida cer:er►to da: ?a:s, paicac sts^it:s aa s$ç inte (orr^a. 

~ =.~Cf 
f` .~ 

_: ~ L'JI.-C,
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5.i Y [r~brwaw ek! AriÏl){,_.... .. 
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CLÁUSULA SÉTIMA As quotas são noivisiveis e no poderiio ser cedidas ou tra'sferloas a 
terceiros sem o cor~ssruisnento rio ot.. :. rocio. a quefir. 1ka aessyuraoo. em içualdade re 
condições e preço d.; eito de preferência para a sua agastcão, se postas a venda. 
tormal¢acdo. se reat~zada a eessao delas. a alteração contratual pertinente. (an. 1.056. art. 
1.057. CC123G2) 

CLÁUSULA OITAVA A responsabiliCade de cada sócio • rest da ao valor de suas quotas, 
mas todos resoonderr scôdwianer:te pela integratização do atual social. sat. 1 052, 
CC12002) 

CLÁUSULA NONA A adminiatraç#o da sociedade caberá a tecia Suelty Dantas de Araujo, 
com os poderes e a:rrbuições de represe'tacac ativa e pass+va na saciedade. judicia: e 
extrnjudiáalme rte, poderrdc praticar todos os atos oompreEm0i los no objeto acic*u, sempre .!e 
interesse da sociedade, autorizado ouso 00 nome empresaria'. ►e;isdo, no entanto, fazê-lo em 
at;v'dades estranhas ao'nteresse social Cu assumir obngaoõen sapa em savor de qualquer Coe 
ouotis;as ou de terceiros, bem corno onerar ou a:ienar bens :móveis da sociedade. som 
autorização do outro sócio. (arte- 997. Vi, 1.013. 1.015. 1064, CC'2002) 

Parágrafo único. No exercício da adnin:stração, o administrador terá direito :+ uma retirada 
mensal a titulo de pm boom, cujo valor sara definido de comum acordo entre os 3Ccias 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ac termino ce caca exarcicio social em 31 de dezembro. o 
adnan;straoor prestará contas justificadas de sua adminssuação, procedendo á c-tscoraç o do 
inventário, do oalanço patrimonial e oc balanço de reWita Jc econbrr~ico. cabendo aos soc.• s 
na oroporção de suas quotas, os !acros ou perdas apurados. (art. ' .065, CCp2002) 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao termino do exaro cx social 
o~ sócios deiiberarâo scbr+t as contas e designar o o adrllu is:-odor. quando fia o caso. (arts. 
1.37 : e 1 072. § 20 e an 1 ;75. CCI2 O ; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA patecendo ou tnteruitado qualquer sócio, a sociedade 
crxnt;nuara sua aiividaoe com os herdeiros ou suasssor s. Não sezoo possivet ou mexistir.do 
nteresse destes ou dos sócios remanescentes. o valor de seis haveres será apurado e 
liquidado com base na situação petrrmonial da sociedade ã data na reso uçáo, +reri9cacA er► 
oalanço espec'aimente tevantaro. 

paragrafe Jnico. O mesmo procedimento sera a;ctado em outros casos em que a suaetieide 
se resciva err ralação a seu goda. (arts. 1.028 e 1 031. Cí./2002) 

Ct 4USULA DÉCIMA TERCEIRA. O Administrador declara, sob s oonas da lei que náo e tá 
+mpedido de exerce, a adrnrrna7açzo da eo~edade. por lei esaecia ou et virluce Ce 
condenação criminal ou por se erco 1t ar sob os eleitos dela, a pena que.vede ainda que 
terrpnranamente. o acesso a c os oúbiicos, ou por crime rari s'tar. de prevaricaãc, perta 
ou subomo- concuss9e. aec.ua:o ou contra a economia copular contra o aster's rinartcei'o 
naooral. contra normas de defesa du eoncorrencia, contra as relações de Consigno, fé pública 
ou proprtedaoe. (art. 1.011, § 1', CCf2002) 

CÁUsUL dd ÉCIMA QUARTA. Os cases omissos no.presere C .raa:o serao r_soi,1 pelo 
consenso dos sócios. com ubservâncaa da Lei n=1C.4C 2ii02. 

Adão Jencttson 
Me:~sta Os >'rxcs'~s •

t,rwdddt oe s,_l „ f 1~iY '. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUUfA. Fica eleito o foro de Carro ,a - PE; para o sxercicio e o 
cumprimento dos dïreitas e obifgações resultantes deste contrate. 

E. por estarem assim justos e contratados, :lavram este Instrumento. em )3 (três) vias de igaI 
forma e teor, que saro assinadas pelo& sdck s. 
Carnali~a, 19 de outubro de 2009, 

on

AtfaC Jeuksºt+n F , I►r, ,í 
AeaNste de P ot4 ..Pot ~5ZOn9; 

. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
CERTIFICO D REGISTRO EM: 1 Õ111l2409 
9` 78 N°: 262t11793042 
protocolo: 091158318-7

.F M iBn.DticAo HUSIC1dL U1x>A 
JOSE ARMANDO DUARTE RODRIGUES 

5ECRETARIO.(3ERAL I 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SM PRODUÇÃO MUSICAL LTDA 
ME - CNPJ Nº 12.42Z.741/OQQ1.-87 

SUELLY DANTAS DE ARAUJO nacionalidade brasi1iriZ. nascid em 26/0311977 solteira, 
empresaria, CPF/MF nº 026.643.414-21, carteírà dê identidade nº 5ci6,288, órgão 
expedidor SSP - PE. residente e domiciliado na Praça Nossa Senhora de Lourdes; 143 -
Centro - Carnaiba - PE - CEP 56.820000, .Brasil, 

MARIA JOELMA IiONOR10 DOS SANTOS nacional idade'bft sìleïa; i scka em: 23/09/1975, 
solteira, empresaria. CPF/MF nQ 001.783.024-90, carteira de identidade nR 1869405, 
órgão expedidor SSP - P13, residente e domiciliado na Praça Nossa Senhora de Lourdes, 
143 - Centro, -Carnaiba - PE - CEP 5682.0-000, Brasil 

VALDEMIR PEREIRA NUNES JUUNIOR adrïtido neste ato, nacionalidade brasileira, nascido 
em 17/01/1.991, solteiro. empresário, CPF/MF n 2 p85.346.204-66, carteira nacional de 
habilitação nQ 04701020595, órgão expedidor DETRAN - PE, residente e domiciliado na 
Praça Nossa Senhora de Lourdes, 139- Centro - Carnalba - PE, CEP 56.820-000, Brasil 

Sócios da sociedade limitada de nome erppresarlal S M PRODUÇÃO MUSICAL LIDA ME, 
constituida legalmente por contrato social devldamente arquivada na JUCEPE; sob MIRE nº 
26201793042, com sede Praça Nossa Senhora de.Lourdes, 143 , Centro Carnaíba, PE, CEP 
56.820-000, devidamente inscrita no Cadastro Nadonal de Pessoa Jurídica/MF sob o nu 
11.422741/0001-87, deliberam de pleno e comum-acordo ajustarem a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n° 1.0.406/ 2002; fl Iiante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRJME1RA: A sociedade que gira sob. o :nome empresarial S M PRODUÇÃO 
MUSICAL LIDA ME, girará, a partir desta data, sab o nome empresarial S J PRODUÇÃO 
MUSICAL E EVENTOS LTDA ME. " 

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço 
sito á Praça Nossa Senhora de Lourdes, 139- Centro- Carnaiba - PE, CEP 5&820-000.. 

DAADIN[NISTRAO 

CLÁUSULA 71ERCEIRA Aadministração da emprsa.taberá a VALDEMIR PEREIRA NUNES 
JUNIOR nacionalidade brasileira, nascido em 17/01/1991, solteiro, empresário, CPF/MF 
nº 085.346.204-66, carteira nacional de habilitíção nº 04701020595, brgào expedidor 
DETRAN = PE, residente e domiciliado nq[a). Praça Nossa; Senhora de Lourdes, 139 -
Centro - Carnaiba - PE, CEP 56.820-000, Brasil, com os• poderes e atribuições de 
administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,. no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja: em favor de: qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio (artigos 997,17!;1.013,1;015,1,064, CC/2002). 

DADECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA: 0 administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administradóo da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
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temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime (alimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional,, contra normas de defesa. 4 concorrência, contra s selaçaes de 
consumo, fé pública ou propriedade. (si t.1,011, § 2, 0/2002) 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade passa a teco seguin btr~: , -
produção musical (CNAE 9001-9/02) * -

- locação de automóveis semcondutor (CNAE 771,1=Qf0o) 
- aluguel de palcos, •cobeñuras e .outras +tstrvtura~s de.uso temporário, exceto andaimes 

(CNAE 7739-0/03) 
- serviços de organização de feiras, congressos, exposições e Festas (CNAE 8230-0/01) 
atividades de sonorização .e de iluminação (CNAE 9001-9/06) 

- produção e promoção de+.eventos esportivos (CNAE :9319.1/01) 
outras atividades de .recreação e lazer não especificadas anteriormente, como 

organização de shows recreativos, exploração de Karts e pedalinhos (CNAE 9329-8/99) 

TRANSFER IA DE QUOTd PARA SÓCIO 

CLÁUSULA SEXTA: Retira-se da sgciedacle :a. s a .MARIA .JOELMA HONORIQ DOS 
SANTOS, detentora de 16000 (Ceïie : .. Mil) quotas; no valor nominal de RS 1,00(UM 
REAL) cada uma, correspondendo a R$ 16.00.p,01ii (Dezesseis mil reais). 

§ 1s A sócla SUELLY DANTAS DE ARAIÍJO renuncia expressamente ao direito de aquisição 
das quotas cedidas. trnsf+arldas para:o sócio VALI)EMIR PEREIRA MINES JUNIOR; 

§ 22 A sócia MARIA JOELMA.HONORD DOS SANTOS transfire.sua cota parte integrahzada 
no capital social, que perfaz o valor total de.I ,00 (Dezesseis mil reais), direta e 
irrestritamente ao sócio VALDEMIRPEREIRANUNBSJUN IOR; 

§ 32 A sócia MARIA JOELMA M0NORIO 1X SAI S, dá ao sócio Valdemir Pereira Nunes 
Júnior, plena e geral quitação ao pagamento da valor de R$16,000,00 (Dezesseis mil reais) 
referente as quotas de capital vendidas ao mesmo: 

§ 42 A sócia SUELLY DANTAS DE ARAÚJO cede e. transfere 4000 (Quatro mil) quotas, 
também para o sócio VALDEMIR PEREIRA NUNES JUNIOR, recebendo do mesmo o valor 
de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) pela venda de:•parte d.: suas quotas, dando .ao mesmo, 
plena e geral quitação: 

§ SQ O Capital Social que de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), representado por 40.000 
(Quarenta Mil) quotas, no valor nonunaI de R$ 1,00(UM REAL) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional: Após a cessão e transferência de 
quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim.distributdo: 

- SUELLY. DANTAS DE ARAÚJO, com 20,000 quotas, perfazendo um total de R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais) 
- VALDEMIR PEREIRA NUNES JUNIOR, com 20.000 quotas, perfazendo um total de R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais) 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 



CLÁUSULA SÉ PIMA: Q foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece CARNAIBA. 

CLÁUSULA OITAVA: As Cláusulas e condiçrïes esta Fidas e~ • átns já arq ilvàw~s e que 
no foram expressamente. modificadas por esta altas çàï.continuam eh vigor: 

E, por estarem assim justas e contratados, assinam este zgcgtc - 

Carnaíba, 7 de janeiro de 2014. 

i ~•,6w*fr 
SU$LLY DANTAS DE ARAUJl7 

CPFï 0.26.643.414-21 
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MARIA j0ELMAHtNNDIt1(l:DOS'SANTOS 
CPF: OO.1.783a2#-9.O 
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ALTERAÇÃO CONTRA'! UAI.. N" 3 UA SOCIEDADE 32 PROD'. CAt) MUSICAI, E I'VEN'I US 
E,TDA ME D 

CNPJ n° 11.422.741/OOO1-87 

$ESSICA HELEN MARQUES MORORO, nacionalidade brasileira, nascida cm 12/01/1992, ca ~ 2 
em comunhão parcial de bens, empresária, CPF n4 094.232.264-93, carteira de identidade nu 
8135655, órgão expedidor S0S - PE, residente e domiciliada na Av Sebastiao Anjo, 104. Bela Vista, 
Carnaíba - PE. CEP 56820000. BRASIL. 

VALDEMIR PEREIRA NUNES JUNIOR, nacionalidade brasileira, nascido em 17/01/1991, casado 
em comunhão parcial de bens, empresário, CPF n¢ 085.346.204-66, carteira nacional de habilitação 
CNII nu 04701020595, órgão expedidor DETRAN - PE, residente e domiciliado na Praça Nossa 
Senhora de Lourdes. 139 - centro - Carnaíba - PE. CEP 56820000, BRASIL. 
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IVANILDO PEREIRA DA SILVA admitido neste ato, nacionalidade brasileira, nascido em 
12/O5/1974, casado em comunhão parcial de hens, empresário. CPF n" 9O1.698.164-OO, carteira ó w 
nacional de habilitação CNN n° 00625401096, órgão expedidor DETRAN - PE, residente c N 
domiciliado na Travessa Cleto Campelo, 10 - centro - Flores, PE, CEP 56850000, BRASIL. ó w 

~ a 
0 0 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial J2 PRODUCAO MUSICAL E EVENTOS LTDA ME, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta )unta Comercial do Estado 
de Pernambuco, sob NIRE nU 26201793042, com sede Praça Nossa Senhora de Lourdes, 139 , a' 
Centro Carnaíba, PE, CEP 56820000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa h 
jurídica/ME sob o ne 11.422.741/0001-87, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 
presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2OO2, mediante as cnndlções m ;ú 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

d~ 
m ~ 

u 
3 ~ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade que gira sob o nome empresarial J2 PRODUCAO MUSICAL E 
EVENTOS LTDA ME, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial PA)EU W 
ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA. A sociedade adotará o nome fantasia PAJEÚ 

n 
ENTRETENIMENTO & LOCAÇÃO. 

NOME EMPRESARIAL 

N 
N 

ENDEREÇO 
3 
w 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito á 
Rodovia PE 32O, 1520, Sala 02 KM 35- centro - Flores - PL, CEP 56.850-000. 

N OBJETO SOCIAL 
C)-

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
Produção musical; locação de automóveis sem condutor; aluguel de palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário, exceto andaimes; serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e Festas atividades de sonorização e de iluminação; produção e promoção de eventos 

esportivos; outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente, corno 
organização de shows recreativos. exploração de karts e pedalinhos: montagem e desmontagem 
de estruturas temporárias, como palcos, camarim e arquibancadas; aluguel de geradores de 

energia; distribuição de água por caminhões; obras de terraplenagem; perfuração e construção de E 

poços de água; transporte escolar; atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto, 

Rey:81200000344á69 

25/04/2022 
Certifico o Registro em 25/04/2022 
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Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/aulenticacaodocumenlos/autenticacao.aspx 
Chancela 195246077366340 

t'óbinA I 

~ ~ 



ALCI3RAÇÃO CONTRATUAL N°3 D11 SOCIEDADE J2 P12ODU('A() MUSICAL f; !~ VEN fC)~ 
L.TL)fi MP

(NP.) n" 11.422.741/0001-87 
Dr --

consultoria técnica específica; serviços de alho-falante e sonorização em veículo automotor; aluguer r 
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; serviços de ó 
operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso 
em obras; serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 

N N• 4i a 
CNAE FISCAL ~ w - ó n ~ • 

9001-9/02 - produção musical `~ 
b 
n 

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor
9329-8/99 - outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
9319-1/01 - produção e promoção de eventos esportivos w n 
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação N 
8230-0/01 - serviços ile organização de feiras, congressos, exposições e festas
7739-0/99 - aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados á 
anteriormente, sem operador 
7739-0/03 - aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes rr 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões -. 
7319-0/99 - outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente H ~_ 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica W 
4924-13/00 - transporte escolar g 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

á 4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água 
4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras m á 
4399-1/02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias x 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 

0 n 
QUADRO SOCIETÁRIO N N 

CLÁUSULA QUARTA - Retira-se da sociedade a sócia JESSICA HELEN MARQUES MORORO, 
detentora de 20.000 (Vinte Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, w 

correspondendo a R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais). 
x w 

Retira-se da sociedade o sócio VALDEMIR PEREIRA NUNES JUNIOR, detentor de 20.000 (Vinte N 
Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1.,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 20.000,00 , 
(Vinte Mil Reais). 

a~
ó K 
N 

CLÁUSULA QUINTA - A sócia JESSICA HELEN MARQUES MORORO transfere sua quotas de capital b 
social, que perfaz o valor total de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio x 
IVANILDO PEREIRA DA SILVA, dando plena, geral e irrevogável quitação. x 

0 sócio VALDEMIR PEREIRA NUNES JUNIOR transfere suas quotas de capital social, que perfaz, o 

valor total de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio 1VANILDO PEREIRA 

DA SELVA, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Req: 81200000344669 
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:lL'ft?.RA(,'AU C'ON'rRA'T1.iAl. N° 3 I)A SCX:I1~üAl)E: J' PROI)tJCAO MUSICAL E EVENTO'
I.TI)A ME ~ 

('Nl'J n" 11.422.741/0t101-87 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sócia JESSICA HELEN MARQUES MORORO declara haver recebido b 
neste ato, a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) proveniente ao total de suas quotas de capital 
e ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, o 
seja a que título For, nem da sociedade e nem do sócio cessionário, dando-lhes plena, geral e á 
irrevogável quitação. ó 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O sócio VALDEMIR PEREIRA NUNES JUNIOR declara haver recebido N 
neste ato, a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) proveniente ao total de suas quotas de capital 
e ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, 3 
seja a que titulo for, nem da sociedade e nem do sócio cessionário, dando-lhes plena, geral e 
irrevogável quitação. ó w 

to til 
f.. ,.. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sócia JESSICA HELEN MARQUES MORORO renuncia expressamente , 
ao direito de aquisição das quotas transferidas pelo sócio VALDEMIR PEREIRA NUNES IUNIOR aos É 
sócio IVANILDO PEREIRA DA SILVA. v c 

PARÁGRAFO QUARTO — O sócio VALDEMIR PEREIRA NUNES JUNIOR renuncia expressamente 
ao direito de aquisição das quotas transferidas pela sócia JESSICA HELEN MARQUES MORORO aos 
sócio IVANILDO PEREIRA DA SILVA. 

CAPITAL SOCIAL 

b c) 

m n ca a ~ o 
[1] •v 

a 

CLÁUSULA SEXTA - Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão do sócio, om 
capital social fica assim distribuído: r 0 x 
IVANILDO PEREIRA DA SILVA, com 40.000(Quarenta Mil) quotas, pertazendo um total de R$ 3 0 

m 
N 

Á 
R 
R 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá isoladamente ao sócio IVANILDO w 

PEREIRA DA SILVA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todas os atos compreendidos no objeto social. 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-
la em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dosam 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

0 R 
É 

CLÁUSULA OITAVA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de x 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos á 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra É 
a economia popular, contra o sistema tinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência. 

contra as relaçoes de consumo, fé pública ou propriedade. 

40.000,00 (Quarenta Mil Reais) 

DA ADMINISTRAÇÃO 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Req: 81 2000003 4669 
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AL'1'BRAÇÃO C'ON'1'RA'I'UAI_ N°3 DA SOC1EDrlDE J2 PRl3C)UC'A() MfiL.fSIC'Ai, F F'.VF:N'I'("~ 
i:I'I)A Ml'. 

CNPJ nr 11.422,74t!(lOOl-87 
~. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO zb 

CLÁUSULA NONA - O toro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações rvsult<Intcs d 
H r- 
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CLÁUSULA DÉCIMA - As Cláusulas e condìçóes estabelecidas em atos já arquivados e que no 
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do contrato social passa a ser FLORES PE. 

forarn expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E. por estarem assim justos e contratados, asstnam este instrumento. 

Flores, 30 de março de 2022. 

Sa'ri .ç~ 

ü 
JESSICA HELEN MARQUES MORORO 
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NOME DA EMPRESA PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 

PROTOCOLO 229452876 - 25/04/2022 

ATO 002-ALTERACAO 
EVENTO 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

MATRIZ 

HIRE 26201793042 
CNPJ 11422741/0001-87 
CERTIFICO  REGISTRO EM 25/04/2022 
SOB N. 2022945^_876 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf 34069160400- MAGNA LUCIA BESERRA DE MELO - Assinado em 25/04/2022 às 15:52:18 

Assinado eletronicamente por 
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES 
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Contrato de. Exclusividade 

Instrumento Particular de Representação e Exclusividade que 
entre si celebram de um lado a Artista GISELE SOUSA, 
representado pela senhora Gisele Nazario de Sousa e do 
outro lado a empresa PAJEU ENTRETENIMENTO & 
LOCAÇÃO LTDA, representada pelo senhor Anderson 
Cordeiro Ferreira, na forma abaixo. 

Por este instrumento jurídico particular, a Senhora Gisele Nazário de Sousa, inscrito no CPF sob o 
número 124.273.924-64 e RG n° 4.856.555, residente à Rua Getúlio Vargas, n° 452, Centro, Pedra 
Branca -PB, Vocalista da Artista GILESE SOUSA, de acordo com o art. 25, inciso III, da lei Federal 
8.666/93 e alterações posteriores, para todos os fins de direitos e obrigações concede o presente 
CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE, a empresa; PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ N° 11.422.741/0001-87, com endereço na Av. Maria Edmea Martins Santana, 
n° 1520 — Margens da PE 320, Flores/PE, neste ato representado por Anderson Cordeiro Ferreira, 
inscrito no CPF n° 103.899.414-41 e RG n° 8.126.660 SDS/PE, residente e domiciliado na Rua do 
alecrim, n° 123, Centro, Flores/PE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constituí objeto do presente contrato e representação em caráter exclusivo 
da empresa PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCAÇÃO LTDA, na qualidade de empresa que 
representa a Artista GISELE SOUSA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCAÇÃO LTDA, poderá 

firmar contrato em nome da Artista GISELE SOUSA, caráter exclusivo para a realização de apresentação 
artísticas, em show ou eventos em qualquer parte do TERRITÓRIO NACIONAL, ajustado em nome da 
Artista GISELE SOUSA, valor do caché, número de apresentação, local e horário. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Pelo presente, declara os componentes da Artista GISELE SOUSA, que a 

empresa PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCAÇÃO LTDA, por meio do seu Representante, 
Anderson Cordeiro Ferreira é o único representante no TERRITÓRIO NACIONAL, detendo a 

EXCLUSIVIDADE para contratação de suas apresentações podendo ajustar as condições das partes 

interessadas. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente contrato terá validade pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data 

de assinatura. 

CN PJ:11.422.741/0001-87 
ENDEREÇO: RODOVIA PE 320, N° 1520, SALA 02 KM 35, CENTRO, FLORES-PE 

Email:paleu entretenimento@outlook.com Fone: 8799931-2563 
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E por estarem de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o 
presente em duas vias de igual teor, para que produza os seus efeitos legais. 

Fica eleito o Foro da cidade de Flores -PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes 
do presente contrato. 

Flores -PE (PE), 18 de abril de 2024. 

Documento sssìnado digitalmente 

OtS&E NATAPIO DE SOUSA 
Data: 08/05/2024 57:33::0-0300 
verifiqueem bttps://valìdar.in.gov.br 

Gisele Nazario de Sousa 
CPF: N° 124.273.924-64 

RG: N° 4.856.555 

Cantora ' 

Documento assinado digitalmente 

Daa0soucogoEmocmwat 
Data:oueamh2a17:37:32ar300 
YerifiQue em Mpis:/¡valitlaeü.gov.br 

PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCAÇÃO LTDA 
Anderson Cordeiro Ferreira 

CPF: N° 103.899.414-41 
RG: N° 8.126.660 SDS/PE 

Representante Legal da Empresa 

C N PJ : 11.422.741/0001-87 
ENDEREÇO: RODOVIA PE 320, N° 1520, SALA 02 KM 35, CENTRO, FLORES-PE 

Email: paieu entretenimento@outlook.com Fone: 8799931-2563 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2025.000001769028-99 Data de Emissao: 28/01/2025 

DADOS DO REQUERENTE 

C NPJ: 11.422.741/0001-87 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

^ 

Esta certidão é válida até 27/04/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO 

Página 1 de 1 
EmiOdo em: 28/01/2025 21:11:54 
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Pedido de Registro de Marca de Produto e/ou Serviço (Nominativa) 

Número do Processo: 934300089 

Dados Gerais 

Nome: IVANILDO PEREIRA DA SILVA 

CPF/CNPJ/Número INPI: 90169816400 

Endereço: TV CLETO CAMPELO, 10 centro Flores-PE 

Cidade: Flores 

Estado: PE 

CEP: 56850000 

Pais: Brasil 

Natureza Jurídica: Pessoa Física 

e-mail: alexasaproducoes@gmail.com 

Dados do Procurador/Escritório 

Procurador. 

Nome: Ivanildo Pereira da Silva 

CPF: 90169816400 

e-mail: alexasaproducoes@gmail.com 

N° API: 

N° OAB: 

UF: PE 

Dados do(s) requerente(s) 

Nome: IVANILDO PEREIRA DA SILVA 

CPF/CNPJ/Número INPI: 90169816400 

Endereço: TV CLETO CAMPELO, 10 centro Flores-PE 

Cidade: Flores 

Estado: PE 

CEP: 56850000 

Pais: Brasil 

Natureza Jurídica: Pessoa Física 

e-mail: alexasaproducoes@gmail.com 
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Dados da Marca 

Apresentação: Nominativa 

Natureza: Produto e/ou serviço 

Elemento Nominativo: GISELE SOUSA 

Marca possui elementos em 
idioma estrangeiro? Não 

Especificação de Produtos ou Serviços, segundo a Classificação de NICE e listas auxiliares 

Classe escolhida: NCL(12) 41 

Descrição da Especificação: 

• Banda de música [serviços de e 

• Cantor(a) 

• Grupo musical 

• Produção musical 

Declaração de Atividade 

~Em cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s) do presente pedido 
declara(m), sob as penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente atividade compatível com 
os produtos ou serviços reivindicados, de modo direto ou através de empresas controladas 
direta ou indiretamente. 

QDeclaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras. 

Obrigado por acessar o e-Marcas. 

A partir de agora, o número 934300089 identificará o seu pedido junto ao INPI. Contudo, a aceitação do 
pedido está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva CRU (Guia de Recolhimento da 
União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico, bem como ao 
cumprimento satisfatório de eventual exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279/96), em até 
cinco dias contados do primeiro dia útil após a publicação da referida exigência na RPI (disponível em 
formato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob pena do presente pedido vir a ser considerado inexistente. 

Este pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 19/04/2024 às 15:26 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Rua Dr. Santana Fllho, 01 - Centro - Flores - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

N.° 4133!24 

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente pedido ou a quem interessar 

possa e tendo em vista a busca procedida, nos registros deste departamento da FAZENDA MUNICIPAL, 

dele não consta, até esta data nenhum débito sob a responsabilidade de quem vai identificado(a) a seguir: 

Inscrição Mercantil  4.5.8.0392 CNPJ/CPF  11.422.741/0001-87 

Atividade .:ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, CONSULTORIAS, ADMINIS. 

Razão Social  PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 

Localização Comercial AV MARIA EDMEA MARTINS SANTANA, 1520- SALA 02 KM 35 

-FLORES-PE 

O certificado é verdade e ao registro deste departamento me reporto e dou 

fé. Eu, LUCIANO LIMA , agente autorizado(a), procedi a 

busca e digitei a presente Certidão, sob as penas da Lei conforme preceitua o art. 208 do Código 

Tributário Nacional e demais disposições disciplinares municipais. DADA E PASSADA nesta cidade 

do Flores do Estado de Pernambuco. 

OBS.: ESTA CERTIDÃO TEM VALIISAi~E ROR 90 DIAS 

Flores-PE, 19 de Novembro de 2024 

Em testemunha da verdade, assino 

Luciano Lima 

>i ✓trgM~ 
tc rYl 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 
Agente Municipal 
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PROCESSO DE ORIGEM 
inexigibilidade N° 20241119-01/2024 
N° PROCESSO ADMINISTRATiVO: 20241ii9-0ii2024. .: . 

OBJETO CONTRATUAL 
Serviços artísticas, de Atração Musical coma Cantora Gisele Sousa para apresentação durante os 
festejos da Emancipação Política do Município a Realizar- se no dia 21 de novembro do Corrente 
ano, em praça pública, no município de Jatf €e - 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 

vIGENCIAS CONTRATUAL. 
INICIAL: 19 de Novembro de 2024:: 
FINAL: 19 de Dezecnbrode 2024 

DADOS DO CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal do.iati, CNPJ .n°07 413.255/0001-25 
R CARMELITA GUIMARAES, 02, Centro, Jati;. Õará. 
Monica Rosany pereira Mariano, CPF:n° 064608.154-71 

DADOS:DO CONTRA7ADQ. . . 
PAJE1i ENTRETENIMENTO &.LOC:ACAO LTDA.:CI+PI. n 11.422:741/0001.87 
RODOVIA PE 320, 1520 CENTRO; Flores, Pernambuco' : . <. 
pajeu_entretenumento@outtook.com. (87) 99931-2563„ . 
ivanildo Pereira da Silva;:.CPF:n° 901.G98.164-00 ::: : . 

Q FISCAL oo CONTRATO 

GQ Luis Bento de Sousa :. 

PREAMBULO 
Aos 19 de Novembro de 2O24, a Prefeitura Municipal de Jati - CE, através da Prefeitura Municipal do Jati, 
inscrita no CNPJ n° 07.413.255/0001-25, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2O21 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, 
decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II) 

Prefeitura Municipal de Jati - CE I CNPJ: 07.413.255/0001-25 
CARMELITA GUIMARAES, n° 2, CENTRO, Jati, Ceará, Brasil 
jati.ce.gov.br 

Página 1 de 10 

0 Documento assinado eletronicamente por MONICA ROSANY PEREIRA MARIANO, em 19/11/2024 -15:0208, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, 4 1º, do Decreto n°8.539. de_8 de outubro de 2015 
Autenticidade do documento pode ser verificada em hftpc•lhiri ctartgnv rnm.hrlvalidaeRo informando o código verificador. 
338050ba-99dc-4á2a-9a94-86724db11241 
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto Serviços artísticos, de Atração Musical com a Cantora Gisele 
Sousa para apresentação durante os festejos da Emancipação Política do Município a Realizar- se no dia 21 de 
novembro do Corrente ano, em praça pública, no município de Jati ce de acordo com as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

Ps 

n 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 70.000,00 ((setenta mil reais)), em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Item Descriçio Marca Unidade R$ Total 

0 - Serviços artísticos, de Atração Musical para apresentação durante os 
1 festejos da Emancipação Política do Município a Realizar- Se no dia 21 de - serviço R$ 70.000,00 

novembro do Corrente ano, em praça pública, no município de Jati ce 
Valor Total R$ 70.000,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas 
quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 19/11/2024 e encerramento em 19/12/2024, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos continuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo á prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII) 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

Prefeitura Municipal de Jati - CE I cNPJ: 07.413.255/0001-25 
CARMELITA GUIMARAES, n° 2, CENTRO, lati, ceará, Brasil 
jati.ce.gov.br 
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❑a Documento assinado eletronicamente por MONICA ROSANY PEREIRA MARIANO, em 19/11/2024- 15:02:08, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no art 6° § 1 do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015 
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CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.1O - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

Prefeitura Municipal de Jati - CE I cNPJ: 07.413.255/0001-25 
CARMELITA GUIMARAES, n° 2, CENTRO, Jaff, ceará, Brasil 
jattce.gov.br 
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7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convénios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII) 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de lati deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 01 Gabinete do Prefeito 

CLASSIFICAÇÃO: 13.392.0020.2.052 PROMOÇAO DE ATIV. CULTURAIS E FOMENTO As ARTES 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econõmico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do art. 137, da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
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10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ãmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
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10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congénere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se 
dará nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", 'f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso Ido art.. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstãncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
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14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7°, §3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Jati - CE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §S°, da Lei n° 
14.133/21. 

Jati - CE, 19 de Novembro de 2024 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

PAJEU ENTRETENIMENTO Assinado deforma digital por 

E LOCACAO PAJELI ENTRETENIMENTO E 

LTDA:11422741000187 
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Monica Rosany Pereira Mariano 

Prefeita 

TESTEMUNHAS 

Ivanildo Pereira da Silva 
CPF n° 901.698.164-00 
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MUNICIPAL DE FLORES 
Secretaria de Finanças 

Número da Nota 

Data 1Hora 2 Emissão 
19/11/2024 14:25:13 

Códlgodevedfcação 
8EDB-F566 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 11.422.741/0001-87 Inscrição Municipal: 4.5.8.0392

Fs~ 
Nome/Razão Social: PAJEU ENTRETENIMENTO 8 LOCACAO LIDA 

Endereço: AV MARIA EDMEA MARTINS SANTANA, 1520 - SALA 02 KM 35 • PE 320 CEP: 56850-000 

Municlpio: FLORES UF: PE E-mail: pajeu_entretenimento@outlookcom 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ/DOC 07.413.25510001-25 Inscrição Municipal: 0.0.0.0000 

Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE JAII 

Endereço: RUA CARMELITA GUIMARAçOS, 2 • - CENTRO CEP: 63275.000 

Município: JAII UF: CE E-mail: 00000000000000000 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Serviços artísticos, de Atração Musical com a Cantora Gisele Souza para apresentação durante os festejos da Emancipação 
Política do Município a Realizar-se no dia 21 de novembro do Corrente ano, em praça pública, no município de JATI-CE. 
CONFORME CONTRATO W20241119-01/2024. 

DADOS BANCÁRIOS: 
AG: 1060-X 
C/C: 23.102-9 

Retenção de COFINS Retenção de CSLL Retenção de INSS Retenção de IRRF Retenção de PIS Outras Retenções 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 70.000,00 
Código da Atividade Económica 
9001-9102 - PRODUÇÃO MUSICAL... 

Valor Total das Deduções (R$) 

0,00 
Base de Cálculo (R$) 

70.000,00 
Alíquota (%) 

0,00 
Valor do ISS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
* Nota Fiscal Serviço-(e): Emitida Conforme 837/2005 
` Data de Vencimento do ISS, até o dia 10 do mês seguinte. 

Para verificar a autenticidade desta nota, visite o site: http://www.flores.pe.gov.br 

Empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL. 

"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e 

"NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI." 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES 
Secretaria de Finanças 

Número da Nota 
0000119 

Data 1 Nora 2 Emissão 
22/11/2024 11:51:22 

Códigodevericação 
A188.29A8 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 11.422.741/0001.87 Inscrição Municipal: 4.5.8.0392 

Nome/Razão Social: PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LIDA 

Endereço: AV MARIA EDMEA MARTINS SANTANA, 1520 - SALA 02 KM 35 • PE 320 CEP: 56850.000 

Municipi: FLORES UF: PE E-mail: paJeu_entretenlmento@outlook.com 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ/DOC 10.287.373/0001.49 Inscrição Municipal: 0.0.0.0000 

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BETaNIA 

Endereço: Pç' ANFILOFIO FEITOSA, 60 • - CENTRO CEP: 56670-000 

Municlpio: BETaNIA UF: PE E-mail: pmulbetania@bol.com.br 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Serviço de Apresentação de um Show ARlslico da Cantora Gisele Sousa, para atender as festividades do Vila Fest 2024, no 
Distrito de São Caetano, Em Betãnia -PE, no dia 27 de setembro de 2024. 

DADOS BANCÁRIOS: 
AG: 1060-X 
C/C: 23.102-9 

Retenção de COFINS Retenção de CSLL Retenção de INSS Retenção de IRRF Retenção de PIS Outras Retenções 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 70.000,00 

Código da Atividade Económica 
9001-9/02 -PRODUÇÃO MUSICAL... 

Valor Total das Deduções (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

70.000,00 

Alíquota (%) 

0,00 

Valor do ISS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

" Nota Fiscal Serviço-(e): Emitida conforme 837/2005 

Data de Vencimento do ISS, até o dia 10 do més seguinte. 

Para verificar a autenticidade desta nota, visite o site: http://www.flores.pe.gov.br 
* Empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL. 

"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e 

"NAO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI." 
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MUNICIPAL DE FLORES 

Secretaria de Finanças 

Número de Nota 
0000116

Data e Hora de Emissão 
21/11/2024 15:51:53 

CódigodeVerificação 
8761-969A 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 11.422.741/0001-87 Inscrição Municipal: 4.5.8.0392 

Nome/Razão Social: PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 

.. Endereço: AV MARIA EDMEA MARTINS SANTANA, 1520 - SALA 02 KM 35 • PE 320 CEP: 56850.000 

Município: FLORES UF: PE E-mail: pajeu_entretenlmento@outlook.com 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ/DOC 10.260.055/0001.56 Inscrição Municipal: 0.0.0.0000 

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE São JOSé DO BELMONTE 

Endereço: RUA: AUGUSTO ZACARIAS, 10- - CENTRO CEP: 56950-000 

Municlpio: São JOSé DO BELMONTE UF: PE E-mail: prefeltura~saojosedobelmonte.pe.gov.br 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Serviço de Apresentação de um Show Artístico da Cantora Gisele Sousa, nas Festividades da Vila Delmiro, em São José do 
Belmonte - PE no dia 13 de setembro de 2024. 

DADOS BANCÁRIOS: 
AG: 1060-X 
C/C: 23.102-9 

Retenção de COFINS Retenção de CSLL Retenção de INSS Retenção de IRRF Retenção de PIS Outras Retenções 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 70.000,00 
Código da Atividade Económica 
9001-9/02- PRODUÇÃO MUSICAL... 

Valor Total das Deduções (R$) 

0,00 
Base de Cálculo (R$) 

70.000,00 
Alíquota (%) 

0,00 
Valor do ISS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
* Nota Fiscal Serviço-(e): Emitida conforme 837/2005 

Data de Vencimento do ISS, até o dia 10 do mês seguinte. 
• Para verificar a autenticidade desta nota, visite o site: http://www.fiores.pe.gov.br 

Empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL. 
"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e 
"NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI." 



S =f
' 

"` ''~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES 

Secretaria de Finanças 

Número da Nota 

0000122 
Data e Hora de Emissão 

06/01/2025 14:25:44 
códigodeveriãcação 

8FA8-E282 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 11.422.741/0001-87 Inscrição Municipal: 4.5.8.0392 

Nome/Razão Social: PAJEU ENTRETENIMENTO 8 LOCACAO LTDA 

41 1 Endereço: MIMARIA EDMEA MARTINS SANTANA, 1520 - SALA 02 KM 35 - PE 320 CEP: 56850-000 

Município: FLORES UF: PE E-mail: pajeu_entretenlmento@outlook.com 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ/DOC 01.612.684/0001-45 Inscrição Municipal: 0.0.0.0000 

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA 

Endereço: RUA: CAPITÃO MANOEL LOPES, S/N - - CENTRO CEP: 58758-000 

Município: SÃO JOSÉ DE PRINCESA UF: PB E-mail: pmsjprincesa@bol.com.br 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

REFERENTE A SHOW ARTÍSTICO DA ARTISTA GISELE SOUSA, PARA APRESENTAÇÃO NO NATAL MAGICO DE SÃO 
JOSÉ DE PRINCESA -PB, NO DIA 28 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DADOS BANCÁRIOS: 
AG: 1060-X 
C/C: 23.102-9 

Retenção de COFINS Retenção de CSLL Retenção de INSS Retenção de IRRF Retenção de PIS Outras Retenções 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 70.000,00 
Código da Atividade Económica 

9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL... 

Valor Total das Deduções (R$) 

0,00 
Base de Cálculo (R$) 

70.000,00 
Alíquota (%) 

0,00 
Valor do ISS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Nota Fiscal Serviço-(e): Emitida conforme 837/2005 
Data de Vencimento dD ISS, até o dia 10 do mês seguinte. 

` Para verificar a autenticidade desta nota, visite o site: http:/M .flores.pe.gov.br 
• Empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL. 
"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" e 
"NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI." 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 28/01/2025 21:14:42 

Informações da Pessoa Jurídica: 

1i 
Razão Social: PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA 
CNPJ: 11.422.741/0001-87 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 11.422.741/0001-87 

Certidão n°: 5185275/2025 

Expedição: 28/01/2025, às 21:12:47 

Validade: 27/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.422.741/0001-87, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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MINISTÉRIO DA INERAT STRUTURA 
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ASSiNATURA DO PORIAOOR 

AsswAno owrtALMExrE 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

PERNAMBUCO 

DATA EMISSAO 

DENATRAN CaNTRaru 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 
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São João fora de época de Matureia começa nesta quinta-feira (01);... https://patosonline.com/noticial255427/sao-joao-fora-de-epoca-de-.. . 
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